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contribuintes) e suas receitas devem ser geridas conforme os 
princípios constitucionais que regem os Orçamentos Públicos: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(artigo 37 da Constituição federal).
CONSIDERANDO que a gestão do fundo compete aos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos deliberativos 
e paritários, constituídos por igual número de representantes do 
governo e da sociedade civil em cada ente federativo.
CONSIDERANDO a Instrução Normativa RfB nº 1634, de 06 de maio 
de 2016, determina em seu artigo 4º, X, que são também obrigados a 
se inscrever no CNPJ os fundos públicos a que se refere o art. 71 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; que por sua vez, versa sobre 
os Fundos Especiais, afirmando constituir fundo especial o produto 
de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de 
determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas 
peculiares de aplicação.
CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA – Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nº 137, de 21 de janeiro 
de 2010, que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o 
funcionamento dos fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.
CONSIDERANDO que os fundos de Direito da Criança e do 
Adolescente consubstanciam-se em fonte complementar de 
financiamento da execução de Políticas, ações e programas 
destinados à garantia dos direitos de crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que é realidade em todo o país a carência de 
recursos para financiar políticas, ações e programas de interesse 
para a Infância e Juventude;
CONSIDERANDO o conceito de Procedimento Administrativo 
estabelecido no Manual de Taxonomia do CNMP, o qual aponta que 
“Os procedimentos destinados ao acompanhamento de fiscalizações; 
de cunho permanente ou não; de fatos, instituições e políticas 
públicas, assim como outros procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 
determinada pessoa; em função de um ilícito específico; deverão ser 
cadastrados como Procedimento Administrativo”.
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição federal, 
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; Por 
fim, considerando que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88 (art. 129, II, Cf/88);
RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo, para acompanhar as 
atividades do fundo da Infância e Adolescência do Município de 
Araguatins/TO.
O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.
Determino, inicialmente, as seguintes providências:
a) Oficie-se o CMDCA, para que, no prazo de 15 dias, encaminhe 
documentação comprobatória sobre a arrecadação, a gestão e as 
despesas do fundo da Infância e Adolescência, bem como junte aos 
autos cópia da legislação que rege o fundo;
b) Oficie-se o Município de Araguatins/TO, remetendo cópias dos 
anexos desta Portaria, para que informe, no prazo de 15 dias, se a 
conta do fIA Municipal encontra-se regular;
c) Oficie-se a Receita Federal para prestar informações sobre a 
suposta inaptidão do fIA de Araguatins em receber os recursos 
provenientes da destinação de imposto de renda em 2019, com 

resposta em 15 dias;
d) Notifique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento, remetendo 
cópia da portaria inaugural a ele e ao Setor Publicidade dos Atos 
Oficiais para fins de publicação na imprensa oficial;
e) Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume.
Oficie-se.
Cumpra-se.

ARAGUATINS, 15 de outubro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LARYSSA SANTOS MACHADO fILGUEIRA PAES
02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUATINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/3079/2020

Processo: 2020.0005525

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 2a Promotoria de Justiça de Colméia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08,
CONSIDERANDO o teor da Notícia de fato nº 2020.0005525, na 
qual é relatado que o Prefeito de Pequizeiro/TO estaria utilizando-se 
do período de enfrentamento à pandemia COVID-19 para formalizar 
contratações temporárias desnecessárias e em número excessivo;
CONSIDERANDO que em consulta ao Portal da Transparência 
do município, verificou-se que existem em vigência 83 contratos 
temporários fundamentados no referido período de pandemia 
(LOTAÇÃO COVID CONTRATOS), sendo 25 (vinte e cinco) agentes 
de vigilância sanitária, 4 (quatro) enfermeiros, 9 (nove) motoristas, 15 
(quinze) técnicos em enfermagem e 30 (trinta) Desaglomeradores;
CONSIDERANDO que tal situação gera necessidade de aprofundar 
as apurações seja do ponto de vista da necessidade de tais 
trabalhadores, seja do ponto de vista da legalidade de algumas 
funções, v.g. desaglomeradores;
CONSIDERANDO que a função de autuação e fiscalização acerca 
de aglomerações indevidas em cenário de pandemia deveriam ser 
realizadas pelo serviço de vigilância sanitária, seja por servidores 
efetivos ou pelos próprios agentes de vigilância sanitária também 
contratados temporariamente, e se necessário com o apoio da 
Polícia Militar;
CONSIDERANDO que no específico caso dos desaglomeradores, 
em grosso cálculo se nota que foi admitido no serviço público para 
exercer esta função 1 pessoa para cada 168 habitantes no município 
(5.054 habitantes no último censo IBGE), o que prima facie destoa 
da razoabilidade;
CONSIDERANDO que a comprovação de contratação excessiva e 
desnecessária de trabalhadores pode caracterizar ato de improbidade 
administrativa violador dos princípios regentes da administração 
pública e lesivo ao erário;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção e 
defesa da ordem jurídica, nos termos do art. 127 da Constituição 

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA
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federal;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público, nos termos do art. 129, III da Constituição federal;
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil Público para apurar a formalização de 
contratos temporários desnecessários e em número excessivo 
no município de Pequizeiro/TO, utilizando-se como justificativa o 
período de pandemia vivenciado.
O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 2a Promotoria de Justiça de Colmeia/
TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.
Determino a realização das seguintes diligências:
a) expeça-se recomendação à Prefeitura Municipal de Pequizeiro/
TO, para que no prazo de 10 (dez) dias rescinda quaisquer contratos 
sem fundamentação jurídico-legal, bem como reavalie a necessidade 
da volumosa contratação;
b) Requisite-se cópia de todos os contratos temporários firmados 
com fulcro na pandemia COVID-19, relacionados ao evento 5;
c) comunique-se o noticiante acerca das medidas tomadas;
d) oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a conversão em presente inquérito civil público, remetendo cópia da 
portaria inaugural para fins de publicação na imprensa oficial;
e) considerando que o Ministério Público do Estado do Tocantins 
encontra-se em regime de teletrabalho por tempo indeterminado, 
com fulcro na pandemia relativa ao COVID19, determino que a 
publicação da presente portaria seja feita pela imprensa oficial, por 
intermédio da aba “comunicações” do sistema e-ext, observando as 
demais disposições da Resolução n.º 05/18/CSMP/TO;

COLMEIA, 15 de outubro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ROGÉRIO RODRIGO fERREIRA MOTA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2020.0005525

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça que esta subscreve, com fundamento nos artigos 
129, inciso III, da Constituição da República de 1988; 25, inciso IV, 
alíneas “a”, e 26, inciso I, da Lei n.° 8.625/1993 e 60, incisos I e VII 
da Lei Complementar Estadual n.° 51/2008, art. 48 da Resolução 
CSMP/TO nº 05/2018,
CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento destinado 
à orientação de órgãos públicos ou privados, para que sejam 
cumpridas normas relativas a direitos e deveres assegurados ou 
decorrentes das Constituições federal e Estadual e serviços de 
relevância pública e social, bem como correção de condutas, sendo 
preferível a sua expedição prévia à ação judicial, nos termos dos 
arts. 48 e 53 Resolução CSMP/TO nº 05/2018;
CONSIDERANDO ser atribuição institucional do Ministério Público 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio 
público e social, e dos direitos difusos e coletivos, cabendo ao 
Parquet, ainda, zelar pelo efetivo respeito aos Poderes Públicos 
e pela defesa dos direitos assegurados na Constituição federal, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, a teor dos 

artigos 127, caput, e 129, inciso II, da Constituição federal;
CONSIDERANDO também que são atribuições do parquet a 
fiscalização constante do poder público, mormente no que tange 
ao respeito e devido atendimento aos princípios norteadores da 
Administração Pública e de seus respectivos gestores, quais sejam 
a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a 
eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO a tramitação do Inquérito Civil Público nº 
2020.0005525, no qual é apurado se Prefeito de Pequizeiro/TO 
estaria utilizando-se do período de enfrentamento à pandemia 
COVID-19 para formalizar contratações temporárias desnecessárias 
e em número excessivo;
CONSIDERANDO que em consulta ao Portal da Transparência 
do município, verificou-se que existem em vigência 83 contratos 
temporários fundamentados no referido período de pandemia 
(LOTAÇÃO COVID CONTRATOS), sendo 25 (vinte e cinco) agentes 
de vigilância sanitária, 4 (quatro) enfermeiros, 9 (nove) motoristas, 15 
(quinze) técnicos em enfermagem e 30 (trinta) Desaglomeradores;
CONSIDERANDO que tal situação gera necessidade de aprofundar 
as apurações seja do ponto de vista da necessidade de tais 
trabalhadores, seja do ponto de vista da legalidade de algumas 
funções, v.g. desaglomeradores;
CONSIDERANDO que a função de autuação e fiscalização acerca 
de aglomerações indevidas em cenário de pandemia deveriam, em 
tese, ser realizadas pelo serviço de vigilância sanitária, seja por 
servidores efetivos ou pelos próprios agentes de vigilância sanitária 
também contratados temporariamente, e se necessário com o apoio 
da Polícia Militar;
CONSIDERANDO que no específico caso dos desaglomeradores, 
em grosso cálculo se nota que foi admitido no serviço público para 
exercer esta função 1 pessoa para cada 168 habitantes no município 
(5.054 habitantes no último censo IBGE), o que prima facie destoa 
da razoabilidade;
CONSIDERANDO que além desta figura que ainda merece maior 
detalhamento e justificativas, é certo que também para as outras 
funções foi vultuosa a contratação temporária de trabalhadores, 
destoante inclusive de outros municípios do Estado do Tocantins de 
maior porte que Pequizeiro/TO;
CONSIDERANDO que tal informação, conjugada com o fato de 
que de acordo com os boletins epidemiológicos mais recentes 
demonstram que Pequizeiro/TO não possui um número de infectados 
superior à proporção estadual, traz dúvida acerca da legalidade de 
tais contratações;
CONSIDERANDO que a comprovação de contratação excessiva e 
desnecessária de trabalhadores pode caracterizar ato de improbidade 
administrativa violador dos princípios regentes da administração 
pública, mormente a legalidade, eficiência, e também caracterizar 
ato lesivo ao erário;
RECOMENDA ao Senhor Prefeito de Pequizeiro/TO, que NO 
PRAZO DE 10 (dez) DIAS, reavalie a necessidade das contratações 
realizadas com fundamento na pandemia COVID19, realizando:
a) rescisão de todos os contratos temporários que não possuam 
fundamentação legal ou jurídica para existência na administração 
pública, e cujas funções devam ser exercidas pelos servidores já 
contratados/concursados para as funções de vigilância sanitária do 
ente;
b) rescisão de contratos temporários para funções que em essência 
sejam regulares, mas estejam em volume desproporcional com a 
realidade do município.
REQUISITA-SE ainda, em igual prazo, que remeta cópias de todos 
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os contratos temporários da lista em anexo, apresentando suas 
justificativas para a formalização de tais contratos, bem como 
apresentando a carga horária, escala e rotina de trabalho dos 
contratados temporariamente.
Adverte-se que, além de configurado o dolo, em virtude da 
inequívoca ciência da ilegalidade perpetrada, o não acatamento dos 
termos desta Recomendação poderá ensejar a adoção de medidas 
sancionatórias pertinentes.

COLMEIA, 15 de outubro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ROGÉRIO RODRIGO fERREIRA MOTA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA

920469 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0009907

Cuida-se de Inquérito Civil Público instaurado sob o n.° 2018.0009907, 
com fulcro no recebimento de documentação oriunda do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins (Processo nº 15469/2016), no 
qual são relatadas irregularidades no Portal da Transparência do 
município de Itaporã/TO (evento 2).
Considerando que tais constatações foram realizadas pela equipe 
da Corte de Contas e objeto de análise técnica, coube ao Ministério 
Público, ao receber tais apontamentos, requisitar do município em 
questão a comprovação da regularização total do referido sítio virtual 
(evento 18).
Após instada, a Prefeitura de Itaporã/TO informou que tais 
irregularidades foram perpetradas na gestão anterior, e nesta 
gestão o portal da transparência não mais contava com tais vícios 
(evento 24). Em confirmação a tal informação, o secretariado do feito 
certificou nos autos que realmente as impropriedades foram supridas 
(evento 26).
É o relatório do essencial.
DECISÃO:
Após detida análise dos documentos acostados aos autos, entende-
se ser o caso de arquivamento do procedimento extrajudicial, haja 
vista a falta de elementos que possam deflagrar eventual Ação Civil 
Pública ou dar ensejo a outras medidas.
Em primeiro lugar, ressalte-se que a Prefeitura Municipal, quando 
instada, informou a regularização da questão. Malgrado tal informação 
não goze de presunção absoluta de veracidade, foi corroborada pelo 
secretariado do feito, que em minuciosa análise inspecionou o Portal 
da Transparência.
Com efeito, a informação de que a situação estaria sanada, 
somada ao fato de que não aportaram ao parquet quaisquer outras 
reclamações a respeito do caso em tela, trazem a conclusão de que 
o prosseguimento do feito não se afigura como razoável.
Ante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito 
Civil Público, submetendo tal decisão à apreciação do Conselho 
Superior do Ministério Público, nos termos do art. 18, §1o da 
Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.
Dê-se ciência aos interessados nos endereços constantes nos autos, 
bem como demais interessados, por intermédio de publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do MPTO, observando-se todos os trâmites 
da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.
Após a cientificação dos interessados, remetam-se os autos ao 

Conselho Superior do Ministério Público para homologação.
Cumpra-se.

COLMEIA, 15 de outubro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ROGÉRIO RODRIGO fERREIRA MOTA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMEIA

920047 - EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0002398

REf.: Notícia de fato 2020.0002398
EDITAL DE CIENTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O Promotor de Justiça substituto, Dr. Adriano Zizza Romero no uso 
de suas atribuições, na 3ª Promotoria de Justiça de Guaraí/TO, 
atendendo ao disposto no art. 5º, §1º da Resolução 005/2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência a DENUNCIANTE 
ANÔNIMO, via DOE/MP (tendo em vista que desconhecida a sua 
qualificação e endereço) e a QUEM MAIS POSSA INTERESSAR da 
decisão de ARQUIVAMENTO exarada nos autos da Notícia de fato 
2020.0002398, autuada a partir de denúncia anônima, noticiando, 
em síntese, suposta irregularidade na nomeação de João Nilson 
Tavares de Sousa para desempenhar o cargo de Coordenador de 
fiscalização, Educação Ambiental e Selo de Inspeção Municipal 
no Município de Guaraí/TO. A decisão na íntegra está disponível 
para consulta no site www.mpto.mp.br, no link Portal do Cidadão-
Consultar Procedimentos Extrajudiciais-Consulta ao Andamento 
Processual-Número do processo/Procedimento. Informa ainda que, 
acaso tenha interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar 
da data da cientificação oportunidade em que os respectivos autos 
ficarão acautelados na 3ª Promotoria de Justiça de Guaraí (art. 5º, 
§3º, da Resolução n. º 005/2018/CSMP/TO).

GUARAI, 15 de outubro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ADRIANO ZIZZA ROMERO

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAI

920057 - EDITAL

Processo: 2020.0003748

Notificação de Arquivamento - NF 2020.0003748 - 6PJG
O Promotor de Justiça, Dr. Marcelo Lima Nunes, titular da 6ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIfICA o senhor José de Sousa, acerca do 
ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria de 

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ

05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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